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RESOLUÇÃO Nº. 47, DE 22 DE MARÇO DE 2013.

      O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,
EXTENSÃO  E  CULTURA  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE
DOURADOS,  no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº. 19/2013 da
Câmara de Ensino de Graduação RESOLVE ad referendum: 

    Aprovar o cancelamento de oferta das disciplinas abaixo:

Disciplina Curso Unidade

Acadêmica
Estágio supervisionado Engenharia de Energia FAEN
Representação gráfica para engenharia Engenharia de Alimentos FAEN
Representação gráfica para engenharia Engenharia de Energia FAEN
Tecnologias  para  transformação  de

biocombustíveis

Engenharia de Energia FAEN

Damião Duque de Farias
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